
 

PT   PT 

 

 

 
COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 10.7.2023  

C(2023) 4622 final 

ANNEX 2 

 

ANEXO 

do 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) …/... DA COMISSÃO  

relativo a disposições pormenorizadas para a tramitação de procedimentos pela 

Comissão nos termos do Regulamento (UE) 2022/2560 do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo a subvenções estrangeiras que distorcem o mercado interno                
                
 

 



 

PT 1  PT 

Índice 

1. Objetivo do formulário FS-PP ...................................................................................... 2 

2. Definições e instruções para efeitos do presente formulário FS-PP ............................. 2 

3. Tipos de informações exigidas pelo formulário FS-PP ................................................ 3 

4. Informações que não estão razoavelmente disponíveis ................................................ 4 

5. Informações que não são necessárias para a análise do processo pela Comissão ........ 4 

6. Contactos prévios à notificação e pedidos de dispensa ................................................ 4 

7. Obrigação de apresentar uma notificação ou declaração exata e completa .................. 5 

8. Como proceder à notificação? ...................................................................................... 7 

9. Confidencialidade e dados pessoais .............................................................................. 7 

1. SECÇÃO 1: Descrição da contratação pública ............................................................ 8 

2. SECÇÃO 2: Informações sobre a(s) parte(s) notificante(s) ......................................... 9 

3. SECÇÃO 3: Contribuições financeiras estrangeiras .................................................... 9 

4. SECÇÃO 4: Justificação da inexistência de proposta indevidamente vantajosa........ 12 

5. SECÇÃO 5: Possíveis efeitos positivos ..................................................................... 13 

6. SECÇÃO 6: Documentação de apoio ......................................................................... 13 

7. SECÇÃO 7: Declaração ............................................................................................. 13 

8. SECÇÃO 8: Atestado ................................................................................................. 14 

 

  



 

PT 2  PT 

ANEXO II  

FORMULÁRIO FS-PP RELATIVO À NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

FINANCEIRAS NO CONTEXTO DE PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO 

PÚBLICA, NOS TERMOS DO REGULAMENTO 2022/2560 

 

INTRODUÇÃO 

1. OBJETIVO DO FORMULÁRIO FS-PP 

(1) O formulário FS-PP especifica as informações que devem ser fornecidas pela(s) 

parte(s) notificante(s) aquando da apresentação de uma notificação ou declaração 

à Comissão de contribuições financeiras estrangeiras no contexto de um 

procedimento de contratação pública abrangido pelo sistema de controlo das 

subvenções estrangeiras da União. O sistema de controlo das subvenções 

estrangeiras da União está estabelecido no Regulamento (UE) 2022/2560 do 

Parlamento Europeu e do Conselho1 e no Regulamento de Execução (UE) 

[Serviço das Publicações: inserir número do regulamento] da Comissão relativo a 

disposições pormenorizadas para a tramitação de procedimentos pela Comissão 

nos termos do Regulamento (UE) 2022/2560 do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo a subvenções estrangeiras que distorcem o mercado interno 

(«regulamento de execução»)2, ao qual está anexado o presente formulário FS-PP. 

2. DEFINIÇÕES E INSTRUÇÕES PARA EFEITOS DO PRESENTE FORMULÁRIO FS-PP  

(2) Para efeitos do presente anexo, entende-se por: 

(a) «Parte(s) notificante(s)», em conformidade com o artigo 29.º, n.º 5, do 

Regulamento (UE) 2022/2560, todos os operadores económicos, grupos de 

operadores económicos, subcontratantes principais e fornecedores principais 

abrangidos pela obrigação de notificação, em conformidade com o 

artigo 29.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 2022/2560; 

(b) «Contratante principal», na aceção das Diretivas 2014/24/UE e 2014/25/UE, 

ou «concessionário principal», na aceção da Diretiva 2014/23/UE, o 

operador económico que assegura a apresentação da notificação ou 

declaração em nome de todas as partes notificantes; 

(3) Salvo especificação em contrário, a expressão «parte(s) notificante(s)» inclui 

todas as suas filiais sem autonomia comercial e todas as suas sociedades gestoras 

de participações sociais na aceção do artigo 28.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento 

(UE) 2022/2560. 

(4) Todos os dados financeiros solicitados devem ser expressos em euros, às taxas de 

câmbio médias vigentes nos anos ou noutros períodos em causa. 

                                                 
1 JO L 330 de 23.12.2022, p. 1.  
2 [Serviço das Publicações: inserir número do regulamento].  
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3. TIPOS DE INFORMAÇÕES EXIGIDAS PELO FORMULÁRIO FS-PP 

(5) Se pelo menos uma das partes notificantes tiver recebido uma contribuição 

financeira estrangeira sujeita a notificação em conformidade com o artigo 28.º, 

n.os 1 e 2, e com o artigo 29.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 2022/2560, a(s) parte(s) 

notificante(s) apresenta(m) apenas uma notificação. A notificação é apresentada 

num formulário, com base nos elementos a seguir descritos. 

(6) Em contrapartida, se nenhuma das partes notificantes tiver recebido uma 

contribuição financeira estrangeira sujeita a notificação em conformidade com o 

artigo 28.º, n.os 1 e 2, e com o artigo 29.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 2022/2560, 

a(s) parte(s) notificante(s) apresenta(m) apenas uma declaração. A declaração é 

apresentada num formulário, com base nos elementos a seguir descritos. 

(7) A Comissão pode, caso a caso, solicitar informações mais pormenorizadas sobre 

qualquer dos tipos de contribuições financeiras incluídas em resposta às perguntas 

da secção 3 e no quadro 1, ou sobre quaisquer outras contribuições financeiras 

estrangeiras recebidas pela(s) parte(s) notificante(s). Em qualquer caso, todas as 

contribuições financeiras estrangeiras concedidas à(s) parte(s) notificante(s) nos 

três anos anteriores à notificação devem ser tidas em conta para determinar se o 

limiar de notificação nos termos do artigo 28.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento 

(UE) 2022/2560 é atingido, independentemente de serem ou não solicitadas 

informações sobre as mesmas nos termos da secção 3. 

(8) O formulário FS-PP exige as seguintes informações:  

(a) NOTIFICAÇÕES DE CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS 

ESTRANGEIRAS  

i. No caso de uma notificação de contribuições financeiras estrangeiras nos 

termos do capítulo 4 do Regulamento (UE) 2022/2560, todas as secções e os 

respetivos campos devem normalmente ser preenchidos, com exceção da 

secção 7 (Declaração). 

ii. A secção 1 deve conter uma descrição sumária do procedimento de 

contratação pública. 

iii. A secção 2 deve conter informações sobre a(s) parte(s) notificante(s). 

iv. A secção 3 deve conter informações pormenorizadas sobre a(s) 

contribuição(ões) financeira(s) estrangeira(s). Em especial, nos termos da 

secção 3, são exigidas informações pormenorizadas sobre cada uma das 

contribuições financeiras estrangeiras iguais ou superiores a 1 milhão de 

EUR concedidas às partes notificantes nos três anos anteriores à notificação 

que possam ser abrangidas por qualquer das categorias previstas no 

artigo 5.º, n.º 1, alíneas a) a c) e e), do Regulamento (UE) 2022/2560. Em 

relação a outras contribuições financeiras estrangeiras, o formulário FS-PP 

exige que a(s) parte(s) notificante(s) apresente(m) uma panorâmica dos 

vários tipos de contribuições financeiras concedidas à(s) parte(s) 

notificante(s) em conformidade com as instruções fornecidas no quadro 1.  

v. A secção 4 pode conter uma explicação das razões pelas quais a proposta 

não é indevidamente vantajosa. 

vi. A secção 5 pode, se for caso disso, enumerar e fundamentar eventuais 

efeitos positivos das subvenções no desenvolvimento da atividade 
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económica subvencionada em causa, bem como outros efeitos positivos em 

relação aos objetivos estratégicos em causa. 

vii. A secção 6 enumera os documentos de apoio incluídos. 

viii. A secção 8 deve conter um atestado assinado de que as informações 

fornecidas são verdadeiras, corretas e completas e de que a(s) parte(s) 

notificante(s) tem (têm) conhecimento das disposições em matéria de 

coimas.  

(b) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES 

FINANCEIRAS ESTRANGEIRAS SUJEITAS A NOTIFICAÇÃO: 

i. Se, nos últimos três anos, não tiverem sido concedidas contribuições 

financeiras estrangeiras sujeitas a notificação à(s) parte(s) notificante(s), 

apenas devem ser preenchidas as secções 1, 2 e 8 do formulário FS-PP, bem 

como a secção 7 específica, devendo as restantes secções ser deixadas em 

branco.  

ii. Nenhuma das informações solicitadas no formulário FS-PP prejudica a 

possibilidade de a Comissão solicitar mais informações num pedido de 

informações. 

4. INFORMAÇÕES QUE NÃO ESTÃO RAZOAVELMENTE DISPONÍVEIS 

(9) Caso a(s) parte(s) notificante(s), no todo ou em parte, não disponha(m) 

razoavelmente de informações específicas exigidas pelo presente formulário 

FS-PP, pode(m) solicitar à Comissão que dispense a obrigação de fornecer as 

informações pertinentes ou qualquer outro requisito no formulário FS-PP 

relacionado com essas informações. O pedido deve ser apresentado em 

conformidade com as instruções dos considerandos 13 a 15 da presente 

introdução. 

5. INFORMAÇÕES QUE NÃO SÃO NECESSÁRIAS PARA A ANÁLISE DO PROCESSO PELA 

COMISSÃO 

(10) Nos termos do artigo 5.º, n.º 5, do regulamento de execução, a Comissão pode 

dispensar da obrigação de prestar uma determinada informação na notificação, 

incluindo documentos, ou de quaisquer outros requisitos, no formulário FS-PP 

relacionados com essas informações se considerar que o cumprimento destas 

obrigações ou requisitos não é necessário para a análise do processo. 

(11) A(s) parte(s) notificante(s) pode(m) solicitar que a Comissão dispense da 

obrigação de fornecer as informações pertinentes ou de qualquer outro requisito 

no formulário FS-PP relacionado com essas informações. Este pedido deve ser 

apresentado em conformidade com as instruções para os pedidos de dispensa 

fixadas nos considerandos 13 a 15 da introdução do presente formulário FS-PP. 

6. CONTACTOS PRÉVIOS À NOTIFICAÇÃO E PEDIDOS DE DISPENSA 

(12) A(s) parte(s) notificante(s) é (são) incentivada(s) a participar em discussões 

prévias à notificação com antecedência suficiente, de preferência com base num 

projeto de formulário FS-PP. A possibilidade de participar em contactos prévios à 

notificação é um serviço oferecido pela Comissão à(s) parte(s) notificante(s) numa 
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base voluntária, a fim de preparar a análise preliminar de subvenções estrangeiras 

no âmbito de um procedimento de contratação pública publicado. Assim, embora 

não sejam obrigatórios, os contactos prévios à notificação podem ser importantes 

para a(s) parte(s) notificante(s) e para a Comissão determinarem, nomeadamente, 

o volume exato de informações exigidas numa notificação, em especial no que diz 

respeito às informações a fornecer nos termos da secção 3 e do quadro 1, e para 

assegurar que a notificação está completa. Além disso, os contactos prévios à 

notificação podem resultar numa redução significativa das informações exigidas. 

Se houver mais do que uma parte notificante (na qualidade de operador 

económico único) ou grupo de partes notificantes (na qualidade de membros do 

mesmo consórcio), pretendendo cada parte ou grupo notificante apresentar uma 

proposta diferente no mesmo procedimento de contratação pública, as discussões 

prévias à notificação devem ser realizadas com cada parte notificante ou grupos 

de partes notificantes separadamente e com total confidencialidade, a fim de 

assegurar uma concorrência leal no procedimento de contratação pública em 

causa. 

(13) No decurso dos contactos prévios à notificação, a(s) parte(s) notificante(s) 

pode(m) solicitar dispensas de apresentação de determinadas informações 

exigidas pelo presente formulário. A Comissão examinará os pedidos de dispensa, 

desde que esteja preenchida uma das seguintes condições: 

(a)  A(s) parte(s) notificante(s) fundamenta(m) devidamente as razões pelas 

quais as informações em causa não estão razoavelmente disponíveis. 

Sempre que adequado e na medida do possível, a(s) parte(s) notificante(s) 

deve(m) fornecer as melhores estimativas para os dados em falta, identificar 

as fontes dessas estimativas ou indicar onde a Comissão poderá obter 

qualquer das informações solicitadas que não estejam à disposição da(s) 

parte(s) notificante(s). 

(b) A(s) parte(s) notificante(s) fundamenta(m) devidamente as razões pelas 

quais as informações em causa não são necessárias para a análise do 

processo. 

(14) Os pedidos de dispensa devem ser efetuados durante a pré-notificação, por escrito, 

de preferência no próprio projeto de notificação (no início da secção ou subsecção 

pertinente). A Comissão tratará os pedidos de dispensa durante a pré-notificação 

no contexto da apreciação do projeto de notificação. 

(15) O facto de a Comissão poder ter aceitado que qualquer informação específica 

solicitada pelo presente formulário FS-PP possa ser omitida de uma notificação 

em nada deve impedir que a Comissão a solicite, a qualquer momento no decorrer 

do processo, nomeadamente através de um pedido de informações nos termos do 

artigo 13.º do Regulamento (UE) 2022/2560. 

7. OBRIGAÇÃO DE APRESENTAR UMA NOTIFICAÇÃO OU DECLARAÇÃO EXATA E 

COMPLETA 

(16) As informações solicitadas nas secções 1 a 3, 6 e 8 devem ser fornecidas no caso 

de uma notificação de contribuições financeiras estrangeiras, constituindo, por 

conseguinte, um requisito de notificação completa. Todas as informações exigidas 

devem ser fornecidas nas secções adequadas do formulário FS-PP e devem ser 

exatas e completas. 
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(17) No caso de uma declaração de que não foram recebidas contribuições financeiras 

estrangeiras sujeitas a notificação, devem ser fornecidas as informações 

solicitadas nas secções 1, 2, 7 e 8, constituindo, por conseguinte, um requisito de 

declaração completa. Todas as informações exigidas devem ser fornecidas na 

secção adequada do formulário FS-PP e devem ser exatas e completas. 

(18) Em especial, deve assinalar-se que: 

(a) O prazo de 20 dias úteis previsto no artigo 30.º, n.os 2 e 6, do Regulamento 

(UE) 2022/2560 tem início no dia útil seguinte ao da receção da notificação 

completa. Esta exigência destina-se a assegurar que a Comissão possa 

apreciar as contribuições financeiras estrangeiras notificadas dentro dos 

prazos estabelecidos no Regulamento (UE) 2022/2560. 

(b)  A(s) parte(s) notificante(s) deve(m) verificar, durante a elaboração da 

notificação, se todos os nomes e números das pessoas a contactar fornecidos 

à Comissão e, em especial, os endereços de correio eletrónico, são exatos, 

pertinentes e estão atualizados. 

(c) Uma declaração só pode ser apresentada se todas as partes notificantes 

declararem que, nos últimos três anos, não lhes foram concedidas 

contribuições financeiras estrangeiras sujeitas a notificação. Caso tenham 

sido concedidas a pelo menos uma das partes notificantes contribuições 

financeiras estrangeiras sujeitas a notificação, a apresentação deve ser 

considerada uma notificação para efeitos do presente regulamento de 

execução. 

(d) Os dados de contacto das partes notificantes solicitados devem ser 

fornecidos no formato prescrito pela Direção-Geral do Mercado Interno, 

Indústria, Empreendedorismo e PME (DG GROW) da Comissão no seu 

sítio Web3.  Para um processo de análise adequado, é essencial que os dados 

de contacto sejam exatos. Por isso, os endereços de correio eletrónico 

fornecidos não devem ser personalizados e atribuídos a pessoas de contacto 

específicas, devendo antes ser utilizadas caixas de correio funcionais da 

equipa responsável pela notificação. A Comissão pode declarar a notificação 

como estando incompleta com base em dados de contacto inadequados.  

(e) A documentação de apoio referida na secção 6 deve ser fornecida 

juntamente com um quadro recapitulativo, de acordo com o formato 

prescrito pela DG GROW no seu sítio Web. 

(f) Em conformidade com o artigo 7.º, n.º 4, do regulamento de execução, 

considera-se que as informações incorretas ou enganosas constantes da 

notificação ou apresentadas em conjunto com ela tornam a notificação 

incompleta para efeitos de determinação da data de produção de efeitos da 

notificação;  

(g) Nos termos do artigo 29.º, n.º 4, do Regulamento (UE) 2022/2560, se a 

notificação que acompanha uma proposta ou pedido de participação 

continuar incompleta apesar do pedido apresentado pela Comissão para que 

seja completada, a Comissão adota uma decisão em que solicita à autoridade 

                                                 
3 Ver: https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-

regulation e seguir as instruções que aí são facultadas. 

https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation
https://single-market-economy.ec.europa.eu/single-market/public-procurement/foreign-subsidies-regulation
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ou entidade adjudicante que adote uma decisão de rejeição dessa proposta 

ou desse pedido de participação irregulares. 

(h) Nos termos do artigo 33.º, n.º 2, do Regulamento (UE) 2022/2560, aos 

operadores económicos em causa que, deliberadamente ou por negligência, 

prestem informações inexatas ou enganosas, podem ser aplicadas coimas até 

1 % do seu volume de negócios total. Além disso, nos termos do artigo 18.º, 

n.º 1, alínea b), do Regulamento (UE) 2022/2560, a Comissão pode revogar 

a sua decisão se esta se baseou em informações incompletas, inexatas ou 

enganosas. 

8. COMO PROCEDER À NOTIFICAÇÃO? 

(19) As notificações devem ser apresentadas numa das línguas oficiais da União. Os 

nomes das partes notificantes devem também ser apresentados na sua língua 

original. As informações exigidas pelo presente formulário FS-PP devem ser 

especificadas utilizando as secções e subsecções e, se for caso disso, 

acompanhadas de documentos de apoio em anexo. A notificação apresentada deve 

incluir um atestado, tal como previsto na secção 8. Se as informações fornecidas 

em duas secções diferentes se sobrepuserem parcialmente (ou totalmente), podem 

ser utilizadas referências cruzadas. 

(20) A notificação deve ser assinada pelas pessoas legalmente autorizadas a agir em 

nome de cada parte notificante ou por um ou mais representantes autorizados 

da(s) parte(s) notificante(s). A(s) procuração(ões) correspondente(s) (ou prova 

escrita de que estão autorizadas a agir) deve(m) ser anexada(s) à notificação. As 

especificações técnicas e as instruções relativas às notificações podem ser 

consultadas no sítio Web da Direção-Geral do Mercado Interno, Indústria, 

Empreendedorismo e PME da Comissão. 

(21) Ao preencher a secção 3 do presente formulário FS-PP, a(s) parte(s) notificante(s) 

é (são) convidada(s) a examinar se, por razões de clareza, as informações dessa 

secção devem ser apresentadas por ordem numérica ou se podem ser agrupadas 

em função de cada contribuição financeira estrangeira (ou grupo de contribuições 

financeiras estrangeiras). 

(22) Por razões de clareza, determinadas informações podem ser apresentadas em 

anexo. Contudo, é essencial que todos os elementos de informação substanciais 

sejam apresentados no corpo da notificação. Os anexos apresentados só devem ser 

utilizados para completar as informações fornecidas no corpo principal da própria 

notificação e, caso sejam fornecidas informações suplementares num anexo, isso 

deve ser claramente indicado no corpo da notificação. 

(23) Os documentos de apoio devem ser apresentados na sua língua original; no caso 

de não se tratar de uma língua oficial da União, será anexada uma tradução na 

língua do processo (artigo 5.º, n.º 4, do regulamento de execução). 

9. CONFIDENCIALIDADE E DADOS PESSOAIS 

(24) O artigo 339.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia («TFUE») e 

o artigo 43.º, n.º 2, do Regulamento (UE) 2022/2560 exigem que a Comissão, os 

seus funcionários e outros agentes se abstenham de divulgar as informações 

abrangidas pela obrigação de sigilo profissional que tenham obtido através da 
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aplicação do regulamento. Este princípio deve igualmente aplicar-se para proteger 

a confidencialidade entre as partes notificantes. 

(25) Caso a(s) parte(s) notificante(s) considere(m) que os seus interesses poderão ser 

prejudicados se qualquer das informações a prestar for publicada ou de qualquer 

outro modo divulgada a outras partes, inclusive aos outros operadores económicos 

com quem apresentam a notificação e à autoridade ou entidade adjudicante em 

questão, deve(m) apresentar estas informações separadamente à autoridade ou 

entidade adjudicante em questão, apondo claramente em cada página a menção 

«Confidencial». Para o efeito, pode ser apresentado um arquivo codificado 

separado de documentos e a chave fornecida separadamente à Comissão. Devem 

igualmente indicar os motivos pelos quais estas informações não devem ser 

divulgadas ou publicadas. 

(26) Sempre que a notificação seja preenchida por mais de uma parte notificante, os 

segredos comerciais podem ser apresentados separadamente, sendo referidos na 

notificação como anexos. Para que uma notificação seja considerada completa, 

todos esses anexos devem ser incluídos na notificação. 

(27) Quaisquer dados pessoais eventualmente apresentados numa notificação ou em 

conjunto com uma notificação serão tratados em conformidade com o 

Regulamento (UE) 2018/1725 do Parlamento Europeu e do Conselho4.  

1. SECÇÃO 1: Descrição da contratação pública 

1.1. Deve ser fornecida uma hiperligação para o documento de abertura de concurso 

publicado no Diário Eletrónico de Concursos (TED), bem como em quaisquer 

outras plataformas, e um resumo do procedimento de contratação pública. 

1.2. Se a(s) parte(s) notificante(s) utilizar(em) o Documento Europeu Único de 

Contratação Pública (DEUCP), a obrigação de fornecer um resumo do 

procedimento de contratação pública deve ser cumprida mediante o 

preenchimento do anexo 2, parte I, do Regulamento de Execução (UE) 2016/7 da 

Comissão5. 

1.3. Se a(s) parte(s) notificante(s) apresentar(em) as suas informações através do 

DEUCP, a secção 1 do presente formulário FS-PP deve ser diretamente importada 

do DEUCP para o formulário FS-PP utilizando um serviço digital prestado pela 

Comissão. Na ausência de tal serviço, a autoridade ou entidade adjudicante deve 

enviar à Comissão a notificação juntamente com o anexo 2, parte I, do DEUCP 

preenchido. 

1.4. Se a(s) parte(s) notificante(s) não apresentar(em) as suas informações através do 

DEUCP, a presente secção deve ser preenchida com as informações exigidas no 

anexo 2, parte I, do DEUCP.  

1.5. Se a(s) parte(s) notificante(s) apresentar(em) as suas informações através do 

DEUCP apenas parcialmente, os elementos em falta do anexo 2, parte I, do 

DEUCP devem ser fornecidos na presente secção. 

                                                 
4 JO L 295 de 21.11.2018, p. 39. Ver também uma declaração de confidencialidade relativa às 

investigações em matéria de concorrência em https://ec.europa.eu/competition-policy/index/privacy-

policy-competition-investigations_en. 
5 Regulamento de Execução (UE) 2016/7 da Comissão, de 5 de janeiro de 2016, que estabelece o 

formulário-tipo do Documento Europeu Único de Contratação Pública (JO L 3 de 6.1.2016, p. 16). 

https://ec.europa.eu/competition-policy/index/privacy-policy-competition-investigations_en
https://ec.europa.eu/competition-policy/index/privacy-policy-competition-investigations_en


 

PT 9  PT 

2. SECÇÃO 2: Informações sobre a(s) parte(s) notificante(s) 

2.1. Se a(s) parte(s) notificante(s) utilizar(em) o DEUCP, a obrigação de fornecer 

informações sobre a(s) parte(s) notificante(s) pode ser cumprida mediante a 

apresentação do anexo 2, parte II, do Regulamento de Execução (UE) 2016/7, de 

5 de janeiro de 2016, que estabelece o formulário-tipo do DEUCP. O DEUCP é 

preenchido em relação a todos os operadores económicos que participam no 

concurso ou pedem para participar, bem como aos subcontratantes cujas 

capacidades são fiáveis para o cumprimento dos critérios de seleção. Os 

subcontratantes que não sejam «subcontratantes principais» na aceção do 

artigo 29.º, n.º 5, do Regulamento (UE) 2022/2560 não têm de preencher esta 

secção do formulário. Os subcontratantes que sejam «subcontratantes principais» 

na aceção do artigo 29.º, n.º 5, do Regulamento (UE) 2022/2560 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, mas cujas capacidades não sejam usadas em 

conformidade com o artigo 63.º da Diretiva 2014/24/UE ou com o artigo 79.º da 

Diretiva 2014/25/UE, devem preencher esta secção manualmente. 

2.2. Se a(s) parte(s) notificante(s) apresentar(em) as suas informações através do 

DEUCP, esta parte do formulário FS-PP deve ser diretamente importada do 

DEUCP para o presente formulário FS-PP utilizando um serviço digital prestado 

pela Comissão. Na ausência de tal serviço, a autoridade ou entidade adjudicante 

tem de enviar à Comissão esta notificação juntamente com o anexo 2, parte II, do 

DEUCP apresentado. 

2.3. Se a(s) parte(s) notificante(s) não apresentar(em) as suas informações através do 

DEUCP, a presente secção deve ser preenchida com as informações exigidas no 

anexo 2, parte II, do DEUCP. 

2.4. Se a(s) parte(s) notificante(s) apresentar(em) as suas informações através do 

DEUCP apenas parcialmente, os elementos em falta do anexo 2, parte II, do 

DEUCP devem ser fornecidos na presente secção. 

2.5. Introduza o seu endereço eletrónico ou identificador único utilizado para a conta 

EU Login que servirá para comunicação. 

3. SECÇÃO 3: Contribuições financeiras estrangeiras  

3.1. A avaliação da existência de uma distorção causada por subvenções estrangeiras 

num procedimento de contratação pública é efetuada avaliando os indicadores de 

distorção6 e se a proposta é indevidamente vantajosa em relação às obras, 

fornecimentos ou serviços em causa7. Na presente secção, a(s) parte(s) 

notificante(s) deve(m) apenas comunicar as contribuições financeiras estrangeiras 

abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 5.º, n.º 1, alíneas a) a c) e e), do 

Regulamento (UE) 2022/2560, que são das mais suscetíveis de distorcer o 

mercado interno. Para as contribuições financeiras estrangeiras não abrangidas por 

estas categorias, consulte o ponto 3.3 da presente secção e o quadro 1. Para os 

procedimentos de contratação pública que atinjam os limiares do artigo 28.º, n.º 1, 

alínea a), e do artigo 28.º, n.º 2, do Regulamento (UE) 2022/2560, em que não 

tenham sido concedidas à(s) parte(s) notificante(s) contribuições financeiras 

estrangeiras sujeitas a notificação em conformidade com o artigo 28.º, n.º 1, alínea 

                                                 
6 Artigo 4.º do Regulamento (UE) 2022/2560. 
7 Artigo 27.º do Regulamento (UE) 2022/2560. 
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b), do Regulamento (UE) 2022/2560, nos três anos anteriores à notificação, 

indique se todas as partes notificantes receberam, individualmente8, contribuições 

financeiras estrangeiras iguais ou superiores a 1 milhão de EUR nos três anos 

anteriores à notificação que possam ser abrangidas por qualquer das categorias 

previstas no artigo 5.º, n.º 1, alíneas a) a c) e e), do Regulamento (UE) 2022/2560:  

3.1.1. Para se poder determinar se foi concedida uma contribuição financeira estrangeira 

a uma empresa em dificuldade na aceção do artigo 5.º, n.º 1, alínea a), do 

Regulamento (UE) 2022/2560, indique se alguma das seguintes condições foi 

satisfeita em qualquer momento nos três anos anteriores à notificação: 

3.1.1.1. A parte notificante é uma sociedade de responsabilidade limitada em que mais de 

metade do capital social desapareceu devido a perdas acumuladas? 

 sim   não 

3.1.1.2. A parte notificante é uma sociedade em que pelo menos alguns sócios têm 

responsabilidade ilimitada relativamente às dívidas da sociedade e em que mais de 

metade do capital, conforme indicado na contabilidade da sociedade, desapareceu 

devido a perdas acumuladas? 

 sim   não 

3.1.1.3. A parte notificante é objeto de um processo coletivo de insolvência ou preenche, 

de acordo com o respetivo direito nacional, os critérios para ser submetida a um 

processo coletivo de insolvência a pedido dos seus credores? 

 sim   não 

3.1.1.4. No caso de a parte notificante em questão não ser uma PME9: 

3.1.1.4.1. O rácio dívida contabilística/fundos próprios da parte notificante foi 

superior a 7,5 nos últimos dois anos 

e 

3.1.1.4.2. O rácio EBITDA de cobertura de juros10 da parte notificante foi inferior a 

1,0 nos últimos dois anos? 

 sim      não 

                                                 
8 Deverá considerar-se que uma contribuição financeira é concedida a partir do momento em que o 

beneficiário adquire um direito legal a receber a contribuição financeira. O pagamento efetivo da 

contribuição financeira não é condição necessária para que uma contribuição financeira se inscreva 

no âmbito do Regulamento (UE) 2022/2560. 
9 As pequenas e médias empresas, ou PME, são definidas no anexo I do Regulamento (UE) 

n.º 651/2014 da Comissão, de 17 de junho de 2014, que declara certas categorias de auxílios 

compatíveis com o mercado interno, em aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado (JO L 187 de 

26.6.2014, p. 1).  
10 «Earnings before interest, taxes, depreciation and amortisation», ou seja, o resultado antes de juros, 

impostos, depreciação e amortização. Este rácio é calculado como EBITDA/Pagamentos de juros 
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3.1.1.5. Se a resposta a qualquer das perguntas das secções 3.1.1.1 a 3.1.1.4 for afirmativa 

em relação a qualquer das partes notificantes, indique se, durante o período em 

que a empresa em questão se encontrava em dificuldade, recebeu alguma 

contribuição financeira estrangeira que possa ter contribuído para restaurar a sua 

viabilidade a longo prazo (incluindo qualquer assistência temporária sob a forma 

de liquidez destinada a apoiar a restauração da viabilidade) ou para manter essa 

parte em atividade durante o breve período necessário à conceção de um plano de 

reestruturação ou de liquidação. 

Parte(s) notificante(s)  sim   não 

3.1.1.6. Se a resposta a qualquer das perguntas das secções 3.1.1.1 a 3.1.1.4 for afirmativa 

em relação a qualquer das partes notificantes, indique se existe um plano de 

reestruturação suscetível de conduzir à viabilidade a longo prazo dessa parte e se 

esse plano de reestruturação inclui uma contribuição própria significativa da parte 

notificante e forneça pormenores desse plano.  

3.1.1.7. Em caso de resposta afirmativa a qualquer das perguntas dos pontos 3.1.1.1 a 

3.1.1.4, fundamente a resposta, incluindo referências aos elementos de prova ou 

documentos de apoio que devem ser apresentados em anexos (os quais podem 

incluir, entre outros, as mais recentes demonstrações de resultados da parte 

notificante com balanços, decisão judicial de abertura de um processo coletivo de 

insolvência sobre a empresa ou documentos comprovativos de que estão 

preenchidos os critérios para ser sujeita a um processo de insolvência a pedido dos 

credores ao abrigo do direito nacional das sociedades, etc.). 

3.1.2. Uma contribuição financeira estrangeira sob a forma de garantia ilimitada para 

dívidas ou passivos da empresa, ou seja, sem qualquer limitação quanto ao 

montante ou à duração dessa garantia [artigo 5.º, n.º 1, alínea b)]. 

 sim      não 

3.1.3. Uma medida de financiamento das exportações que não esteja em consonância 

com o Convénio da OCDE relativo aos créditos à exportação que beneficiam de 

apoio oficial [artigo 5.º, n.º 1, alínea c)]. 

 sim      não 

3.1.4. Uma contribuição financeira estrangeira que permita a uma empresa apresentar 

uma proposta indevidamente vantajosa, com base na qual lhe poderia ser 

adjudicado o contrato pertinente [artigo 5.º, n.º 1, alínea e)].  

 sim      não 

3.2. Para cada contribuição financeira estrangeira igual ou superior a 1 milhão de EUR 

concedida às partes notificantes nos três anos anteriores à notificação e que sejam 

abrangidas por qualquer das categorias previstas no artigo 5.º, n.º 1, alíneas a) a c) 

e e), do Regulamento (UE) 2022/2560, forneça as seguintes informações e 

apresente documentos de apoio.  

3.2.1. Forma da contribuição financeira (por exemplo, empréstimo, isenção fiscal, 

injeção de capital, incentivo fiscal, contribuições em espécie, etc.).  
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3.2.2. País terceiro que concede a contribuição financeira. Especifique também a 

autoridade ou entidade pública que concede a subvenção. 

3.2.3. Montante de cada contribuição financeira. 

3.2.4. Objetivo e justificação económica para a concessão da contribuição à parte 

3.2.5. Se existem condições associadas às contribuições financeiras e à sua utilização. 

3.2.6. Descreva os principais elementos e características dessas contribuições financeiras 

(por exemplo, taxas de juro e duração no caso de um empréstimo).  

3.2.7. Explique se a contribuição financeira confere um benefício, na aceção do 

artigo 3.º do Regulamento (UE) 2022/2560, à empresa à qual foi concedida a 

contribuição financeira estrangeira.  Explique porquê, com referência aos 

documentos de apoio apresentados na secção 6. 

3.2.8. Explique se a contribuição financeira está limitada de direito ou de facto, na 

aceção do artigo 3.º do Regulamento (UE) 2022/2560, a certas empresas ou 

setores11. Explique porquê, com referência aos documentos de apoio apresentados 

na secção 6. 

3.2.9. Explique se a contribuição financeira é concedida apenas para custos de 

funcionamento12 exclusivamente relacionados com o contrato público em causa. 

3.3. Apresente uma panorâmica das contribuições financeiras estrangeiras iguais ou 

superiores a 1 milhão de EUR concedidas a cada uma das partes notificantes nos 

três anos anteriores à notificação que não sejam abrangidas por qualquer das 

categorias previstas no artigo 5.º, n.º 1, alíneas a) a e), do Regulamento (UE) 

2022/2560, seguindo o modelo e as instruções fornecidas no quadro 1. 

4. SECÇÃO 4: Justificação da inexistência de proposta indevidamente vantajosa 

4.1. Para qualquer das contribuições financeiras estrangeiras que permitam a uma 

empresa apresentar uma proposta indevidamente vantajosa, com base na qual lhe 

poderia ser adjudicado o contrato em questão [artigo 5.º, n.º 1, alínea e), do 

Regulamento (UE) 2022/2560], existem elementos que possam ser aduzidos para 

demonstrar que a proposta não é indevidamente vantajosa, direta ou 

indiretamente, devido à(s) contribuição(ões) financeira(s) recebida(s), incluindo 

os elementos referidos no artigo 69.º, n.º 2, da Diretiva 2014/24/UE ou no 

artigo 84.º, n.º 2, da Diretiva 2014/25/UE?  

4.2. Os elementos podem dizer respeito, nomeadamente: 

4.2.1. Aos dados económicos do processo de fabrico, dos serviços prestados ou do 

método de construção; 

4.2.2. Às soluções técnicas escolhidas ou a quaisquer condições excecionalmente 

favoráveis de que o proponente disponha para o fornecimento dos produtos, a 

prestação dos serviços ou a execução das obras; 

4.2.3. À originalidade das obras, dos fornecimentos ou dos serviços propostos pelo 

proponente; 

                                                 
11 O benefício deverá ser concedido a uma ou mais empresas ou setores. A especificidade da 

subvenção estrangeira poderá ser estabelecida de direito ou de facto. 
12 Por exemplo, custos de pessoal, materiais, energia, manutenção, rendas, administração. 
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4.2.4. Ao cumprimento das obrigações aplicáveis nos domínios do direito ambiental, 

social e laboral; 

4.2.5. Ao cumprimento das obrigações em matéria de subcontratação. 

 

5. SECÇÃO 5: Possíveis efeitos positivos 

5.1. Se for caso disso, enumerar e fundamentar eventuais efeitos positivos no 

desenvolvimento da atividade económica subvencionada em causa no mercado 

interno. Enumere igualmente e fundamente quaisquer outros efeitos positivos das 

subvenções estrangeiras, tais como efeitos positivos mais vastos em relação aos 

objetivos estratégicos em causa, em especial os da União, e especifique quando e 

onde esses efeitos ocorreram ou são suscetíveis de ocorrer. Forneça uma descrição 

de cada um desses efeitos positivos. 

6. SECÇÃO 6: Documentação de apoio  

Faculte os seguintes elementos para cada uma das partes notificantes: 

6.1. Cópias de todos os documentos de apoio oficiais respeitantes às contribuições 

financeiras que podem ser abrangidas por qualquer das categorias previstas no 

artigo 5.º, n.º 1, alíneas a) a c) e e), do Regulamento (UE) 2022/2560, nos termos 

da secção 3.1.  

6.2. Cópias dos seguintes documentos elaborados por qualquer membro do órgão de 

direção, conselho de administração ou conselho de supervisão, ou por ele 

recebidos:  Análises, relatórios, estudos, inquéritos, apresentações e quaisquer 

documentos comparáveis que debatam a finalidade, a utilização e a justificação 

económica das contribuições financeiras estrangeiras que possam ser abrangidas 

por qualquer das categorias previstas no artigo 5.º, n.º 1, alíneas a) a c) e e), do 

Regulamento (UE) 2022/2560. Forneça os mesmos documentos elaborados pela 

ou para a entidade que concede a contribuição financeira estrangeira ou por ela 

recebidos, na medida em que estejam na sua posse ou que estejam à disposição do 

público.  

6.3. Uma indicação do endereço Internet, se for caso disso, em que estejam 

disponíveis as contas ou os relatórios anuais mais recentes da(s) parte(s) 

notificante(s) ou, caso não exista esse endereço Internet, cópias das contas e dos 

relatórios anuais mais recentes. 

6.4. Se a(s) parte(s) notificante(s) apresentar(em) justificações da inexistência de uma 

vantagem indevida da proposta preenchendo a secção 4 do presente formulário, 

deve(m) também fornecer documentação relativa ao período que abrange os três 

anos anteriores à notificação, justificando os elementos apresentados. Essa 

documentação pode incluir nomeadamente, se for caso disso: 

a. Declarações fiscais relativas ao período em análise, incluindo cópias das 

declarações fiscais das empresas e declarações de IVA; 

b. Planos de negócios e estudos de mercado subjacentes à decisão de participar 

no procedimento de contratação pública. 

7. SECÇÃO 7: Declaração 

7.1. Em conformidade com a introdução, considerando 6, para os procedimentos de 

contratação pública que atinjam os limiares do artigo 28.º, n.º 1, alínea a), e do 
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artigo 28.º, n.º 2, do Regulamento (UE) 2022/2560, em que não tenham sido 

concedidas à(s) parte(s) notificante(s) contribuições financeiras estrangeiras 

sujeitas a notificação em conformidade com o artigo 28.º, n.º 1, alínea b), do 

Regulamento (UE) 2022/2560, nos últimos três anos, devem ser preenchidas as 

secções 1, 2 e 8 do presente formulário, bem como a presente secção, juntamente 

com a seguinte declaração: 

«Nenhuma das partes notificantes recebeu contribuições financeiras 

estrangeiras sujeitas a notificação nos termos do capítulo 4 do Regulamento 

(UE) 2022/2560.» 

7.2. Em conformidade com a obrigação prevista no artigo 29.º, n.º 1, do Regulamento 

(UE) 2022/2560, a(s) parte(s) notificante(s) deve(m) enumerar todas as 

contribuições financeiras estrangeiras recebidas. Esta obrigação abrange todas as 

contribuições financeiras estrangeiras não sujeitas a notificação em conformidade 

com o artigo 28.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento (UE) 2022/2560, recebidas nos 

três anos anteriores à declaração.  

7.3. No entanto, as contribuições financeiras estrangeiras não sujeitas a notificação de 

valor inferior a 1 milhão de EUR mas superior ao valor indicado na secção 7.4, 

nos três anos anteriores à declaração, podem ser declaradas como agregadas, sem 

indicação dos respetivos valores, utilizando o quadro 2. Quando solicitado pela 

Comissão, essas contribuições financeiras estrangeiras devem ser comunicadas 

individualmente. 

7.4. Em conformidade com o artigo 4.º, n.º 3, do Regulamento (UE) 2022/2560, não 

têm de ser comunicadas na declaração as contribuições financeiras estrangeiras 

cujo montante total por país terceiro seja inferior ao montante do auxílio de 

minimis definido no artigo 3.º, n.º 2, primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) 

n.º 1407/2013, durante o período consecutivo de três anos anterior à declaração.  

 

8. SECÇÃO 8: Atestado 

8.1. A notificação deve terminar com o seguinte atestado, a assinar por cada uma das 

partes notificantes: 

8.2. «A(s) parte(s) notificante(s) confirma(m) que, tanto quanto é do seu 

conhecimento, as informações prestadas na presente notificação ou declaração são 

verdadeiras, exatas e completas, que foram fornecidas cópias verdadeiras e 

completas dos documentos exigidos no presente formulário FS-PP, que todas as 

estimativas estão identificadas como tal e que são as que consideram mais corretas 

quanto aos factos subjacentes e que todas as opiniões manifestadas são sinceras. 

8.3. Têm conhecimento do disposto no artigo 33.º do Regulamento (UE) 2022/2560 

relativamente às coimas e sanções pecuniárias periódicas.» 

Data: 
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[signatário 1] 

Nome: 

Organização: 

Cargo: 

Endereço: 

Número de telefone: 

Correio eletrónico: 

[«assinatura eletrónica»/assinatura] 

[signatário 2, se aplicável, repetir tantas 

vezes quantas as partes notificantes] 

Nome: 

Organização: 

Cargo: 

Endereço: 

Número de telefone: 

Correio eletrónico: 

[«assinatura eletrónica»/assinatura] 
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Quadro 1 

Instruções para fornecer informações sobre contribuições financeiras estrangeiras que 

não sejam abrangidas por qualquer das categorias previstas no artigo 5.º, n.º 1, alíneas 

a) a e) (secção 3.3) 

1. Este quadro é usado para apresentar uma panorâmica das contribuições financeiras 

estrangeiras iguais ou superiores a 1 milhão de EUR concedidas por cada país 

terceiro às partes notificantes nos três anos anteriores à notificação e que não sejam 

abrangidas por qualquer das categorias previstas no artigo 5.º, n.º 1, alíneas a) a e), 

do Regulamento (UE) 2022/2560, seguindo o modelo e as instruções abaixo. O ponto 

A esclarece quais as informações que devem ser incluídas no quadro e o ponto B 

esclarece quais as informações que não devem ser incluídas. 

A. Informações a incluir no quadro 

2. Agrupe as diferentes contribuições financeiras por país terceiro e por tipo, tais como 

subvenção direta, empréstimo/instrumento de financiamento/adiantamentos 

reembolsáveis, benefício fiscal, garantia, instrumento de capital de risco, participação 

de capital, anulação de dívida, contribuições concedidas para atividades não 

económicas de uma empresa [ver considerando 16 do Regulamento (UE) 

2022/2560], ou outras.  

3. Inclua apenas os países em que o montante agregado estimado de todas as 

contribuições financeiras por país concedidas nos três anos anteriores à notificação 

(calculado de acordo com o ponto 5) é igual ou superior a 4 milhões de EUR.  

4. Para cada tipo de contribuição financeira, apresente uma breve descrição da 

finalidade das contribuições financeiras e das entidades que concedem os auxílios.  

5. Quantifique o montante agregado estimado das contribuições financeiras concedidas 

por cada país terceiro nos três anos anteriores à notificação sob a forma de 

intervalos, conforme especificado nas notas do quadro infra. Para o cálculo deste 

montante, são importantes as seguintes considerações: 

(a) Tenha em conta as contribuições financeiras estrangeiras abrangidas pelas categorias 

previstas no artigo 5.º, n.º 1, do Regulamento (UE) 2022/2560 e sobre as quais 

tenham sido fornecidas informações nas secções 3.1 e 3.2. 

(b) Não deve ter em conta as contribuições financeiras estrangeiras excluídas de acordo 

com os pontos 6 e 7 infra.  

B. Exceções 

6. Não é necessário incluir no quadro uma descrição das seguintes contribuições 

financeiras estrangeiras:  

(a) Diferimentos do pagamento de impostos e/ou de contribuições para a segurança 

social, amnistias fiscais e isenções fiscais, bem como regras normais de amortização 

e reporte de perdas que sejam de aplicação geral. Se estas medidas se limitarem, por 

exemplo, a determinados setores, regiões ou (tipos de) empresas, têm de ser 

incluídas. 

(b) Aplicação de reduções fiscais para evitar a dupla tributação em conformidade com as 

disposições de acordos bilaterais ou multilaterais para evitar a dupla tributação, bem 

como de reduções fiscais unilaterais para evitar a dupla tributação aplicadas ao 

abrigo da legislação fiscal nacional, na medida em que sigam a mesma lógica que as 

disposições de acordos bilaterais ou multilaterais. 
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(c) Fornecimento/aquisição de bens/serviços (exceto serviços financeiros) em condições 

de mercado no decurso normal das atividades comerciais, por exemplo, o 

fornecimento/aquisição de bens ou serviços efetuado na sequência de um concurso 

competitivo, transparente e não discriminatório. 

(d) Contribuições financeiras estrangeiras inferiores ao montante individual de 1 milhão 

de EUR.  

País terceiro  Tipo de contribuição 

financeira* 

Breve descrição do objetivo da contribuição financeira e da 

entidade que concede a subvenção** 

País A Tipo 1  

Tipo 2  

Tipo 3  

Tipo 4  

…  

Total das contribuições financeiras estimadas concedidas por A:   […] de EUR*** 

País B 

 

Tipo 1  

Tipo 2  

Tipo 3  

Tipo 4  

…  

Total das contribuições financeiras estimadas concedidas por B:  […] de EUR*** 

País C   

…   

   

Nota: forneça um quadro separado para cada uma das partes notificantes. Os países terceiros e, sempre que 

possível, os tipos de contribuições devem ser ordenados por montante total da contribuição financeira 

estrangeira, da mais elevada à mais baixa.  

(*) Identifique as contribuições financeiras, agrupando-as por tipo: tais como subvenção direta, 

empréstimo/instrumento de financiamento/adiantamentos reembolsáveis, benefício fiscal, garantia, instrumento 

de capital de risco, participação de capital, anulação de dívida, contribuições concedidas para atividades não 

económicas de uma empresa (ver considerando 16 do Regulamento n.º 2022/2560), ou outras.   

(**) Breve descrição do objetivo das contribuições financeiras incluídas em cada tipo e da(s) entidade(s) que 

concede(m) a subvenção. Por exemplo, «isenção fiscal para a produção do produto A e para atividades de I&D», 

«vários empréstimos a bancos estatais para a finalidade X», «várias medidas de financiamento com agências de 

investimento estatais para cobrir despesas de exploração/para atividades de I&D», «injeção de capital público na 

empresa X».  

(***) Utilize os seguintes intervalos: «45-100 milhões de EUR», «>100-500 milhões de EUR», «>500-1 000 

milhões de EUR», «mais de 1 000 milhões de EUR». 
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C. Informações complementares 

7. As contribuições financeiras estrangeiras que podem ser pertinentes para a avaliação 

de cada contratação pública podem depender de uma série de fatores, tais como os 

setores ou atividades envolvidos, o tipo de contribuições financeiras ou outras 

especificidades do caso. À luz destas especificidades, a Comissão pode solicitar 

informações adicionais sempre que as considere necessárias para a sua avaliação.  

 

 

Quadro 2 

Para a comunicação de contribuições financeiras estrangeiras de valor inferior a 

1 milhão de EUR e superior ao valor indicado na secção 7.4 

País terceiro  Breve descrição das contribuições financeiras  

País A  

País B 

 

 

País C  

…  
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